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OF .PMl/GP/Nº269/2016 ltarana/ES 03 de agosto de 2016. 

Senhor Presidente e demais Edis 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei 
abaixo descrito. 

• .DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 129 DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 001/2008, QUE DISPÕE SOBRE O 
ESTATUTO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO, DAS 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

Atenciosamente. 

~~....,::::;::>;,.__-
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900 
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PREFEITURAMUNICIPALDEITARANA 
ITARANA- ESPÍRITO SANTO 

r 

ltarana/ ES, 02 de agosto de 2015. 

, MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº __ /2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de _____ ES. 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação desta Augusta Casa Legislativa o anexo 
Projeto de Lei Complementar que dá nova redação ao art. 129 da Lei Complementar 
Municipal nº 001/2008, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Poder Executivo, 
das Autarquias e Fundações Públicas Municipais do Município de ltarana/ES. 

A nova redação do art. 129 da Lei Complementar nº 001/2008 têm o propósito de afastar 
eventuais ambiguidades e dúvidas que poderiam vir a surgir da interpretação literal da 
sua ,antiga redação, principalmente quanto à legalidade e aos efeitos da cessão de 
servidores pertencentes ao quadro de funcionários do Executivo Municipal à Câmara 
Municipal de ltarana/ES. 

A Câmara Municipal, após ter firmado Termo de Cessão de servidor com o Executivo 
Municipal, constatou, por meio da sua Controladoria Interna, a necessidade de efetuar a 
correção para que no futuro problemas não venham advir da dúbia redação, solicitando 

11(ªº Prefeito Municipal providências no sentido adeq~ar a redação do artigo mencionado. 

A antiga disposição autorizava o Chefe do Executivo Municipal ceder servidor para ter 
exercício em "outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou de outro Município", dando a entender que a referida cessão não 
abrangeria outros órgãos e poderes do próprio Município de ltarana/ES, notadamente a 
Câmara Municipal de ltarana/ES. 

Como é cediço, a Câmara Municipal, composta de vereadores eleitos em pleito direto, 
representa o Poder Legislativo do Município de ltarana/ES, e juntamente com o Poder 
Executivo, integra os Poderes legitimamente constituídos do Município de ltarana/ES. 

Para que a cessão de servidor público ocorra entre os Órgãos e Poderes do Município de 
ltarana/ES dentro da mais estrita legalidade, afastando todo e qualquer tipo de 
insegurança jurídica, necessita o projeto de lei da assentimento de Vossas Senhorias.1b 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei 
Complementar à consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o 
mesmo venha a merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

AD~~-ER 
Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro:- CEP 29620-000 - Itarana- Tel: 3720-4900 



PREFEITURAMUNICIPALDEITARANA 
ITARANA- ESPÍRITO SANTO 

~_ ............. --- .. -.--~-·---· ·-- ......... . .. ---·~ -· ····~ -~·· ... ..._ .. ___ ........ ~,,.-- ... , ... "_ ..... ·····~~·- ---·-..~·-·•.'-.•. ____ ,,,_...,., .. ,. 

------~- ----····- .... DÁ· .. NQVA--REDAÇÃO ·-Ao·. ·CA'PUr oo--- -·· 
ART ._ ... 129 ..... DA .... LEI ~- COMPLEMEN'.'f'.AR-----

---··-----·--·--·~--MUNICIPAL Nº 001/2008, QUE D.ISPÕ~ ... "'·~ 
S'OBRE b . ...-ESTATú'f(f~~s:v óds ~>e>~ 

-----·-- ·-----.. --sERv100REs :ºº PODER ExEcuT1vo, 
DAS AUTARQ~JAS .. _ ... E .. _ .. E.UNDAÇÕES ..... , ... · 

.... ·-·-··--------·---·PÚB.ÚCA~fMUNICIPAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O caput do art. 129 da Lei Complementar nº 001/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

;oq 0 ~:;.;~~:tr:.:,-1 -"·--------·-··-·--·---·-·-·;.,_ ...... - .......... ______ iWJ ob1:.;vow;J·. 
"Art. 129. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro 
órgão ou entidad.~ ... dQs ... eoder.es. da .. .União, .. dos Estados;-··do-Distrito---~-
Federal, deste '?.'! ... _<!.f!._.~!-!._~C?....IYlL!!Jlcjp[q,,.)~§.m ... çQmJ) __ .cpmo ,para_. as ... --
entidades integrantes da Administração Públiéa MuniciPã/ Indireta, 
nas seguintes hipôteseS:"(NR)-- ....... ·· · -·----·--·--···--g:·--------r-- -·--··--··----· .... - ----

.. ,__ ........ _______ .... ..--~ -·. . . . - . . ..... -. ...... -~-·-· ... ~ . ~ _,..~ -~ -- ·- - --·--···. - ......... -...-......... _ ................. 

Art. 2° Revoga-se a antiga redação .. do-caput.do art ... 1-29-da ·Lei Gomi;:>lementar-Municipa1--··~

nº 001/2008, entrando a presente lei em vigor~,ª data da~-~ª-~~~.~:: .. ~.~~~ .~~,:-ó:::~~::,2. ?,;D 2.1.-;:~: 
··- --· ·-·-·-- .,. ___ ,......, ·-···-·.. . ---·--- ---- -- ·-·· 

Gabinete do Prefeito Municipal deJ!9ran.al.ES,.02.de agosto.de :201.6,--··· .. ·---------·------------~·-· 
n~ rtr}~·:!-i"-ú 1 <--; 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

--- --~----····----------···---,- .. --~ . ,.. ---...-·--· ... - ..... -·· ...... ___ ., ____ ·-- - ---· --- . ...,.. 

-- . --· - ... -·-··· .. -. . -·-· --- .. .. -~ , _ _. ~-·-,, ..... -
.. ··~ :·,h· -~· ~' .. :. 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana- Tel: 3720-4900 



Aprovado em ---~-&;.;;.Vfl'l.l::.:..:..: .. =vc:;.:;:(X.....~=------ votação por 

Aprovado ~m ~tud.&-

~cJ.ou<h:..-

Sala das Sessões, ----º=º--

Emman111/ de Aqu~ 1 
Presidente da CMl/ES 

votação por 

1Emmanu1/ de Aquino e SOuzl 
Presidente da CMl/ES 
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CÂ~ARA MUNICIP~L DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OBD1!M DO DIA DA SFSOO ORD:n'IÁRIA DO DIA 10/08/2016 
(77ª S0 da 12ª Iegi sJ atura) 

- Úmcá Discussão e Votação do Projeto de·I.e:i nº 035/2016 de autoria do Vereador 

Arnaldo Martins-PR recebido em 27 /07 /2016 que ''.Ili d=nominação eh ''D::MZN::DS ANmÉ 

c::diiN" ao Fst::ád:ú:> Mmicipa.1. da sec:i:!. eh I'tanzDa.!Es e· ad:>ta. ou:t:ras ~. 

· - Primeira Discussão e Votação do 1?.t:ójéto de I.e:i· Catplemantar nº 002/2016 
recebido em 03/08/2016 de autoria do Executivo que ''D3. nova redação ao caput dó" ·· 
Art. 129 da Lei Complementar .Municipal nº 001/2008, qc.ie ·dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores do Pcder Éx.ecuti vo, das Autarquias e Fundações Públicas 
.Municipais". 

- Única Discussão e Votação do Projeto de ~ução nº 002/2016 de autoria da 
Mesa Diretora recebido em 08/08/2016 que "Dispõe scbre a ~-ta Parcial do 
Orçamento da Câmara M.mic:ipal cie:' Ita:rana, F.stado. do Espírito Santo, para o 
Exercício de 2017 e dá .outras P.i:ovi.CEncias". 

Itarana/ES, 09 de agosto de 2016. 

ah:~ ~ ·,_ ~ PLe, 

!~ CC.J/~~ ~ ~ ~ 

~~~~~CL~ 

Jaudete Malta 
Secretárl Geral em 
Exercício - CMI/ES 

Port. n• 004/2013 de 01/01/2013 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO. 

RELATÓRIO 

Uma vez que foram atendidos os requisitos do Regimento Interno, baixa a esta 
Comissão, o Projeto de Lei ComplemeQ.tar, que nesta Casa recebeu o número 002/2Ü16, 
de autoria do Executivo, que "Dá nova redação ao "caput" do art. 129 da Lei 
Complementar Municipal nº 001/2008, que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 

. Poder Executivo, das Autarquias e Fundações Públicas Municipais". 

A matéria é da competência privativa do Executivo, segundo a Lei Orgânica Municipal 
e está em acordo com o disposto no Inciso Ido art. 30 da Constituição de República 
Federativa do Brasil, razão de sua legalidade. 

É o relatório. 

A seguir passa a emitir o seguinte: 

PARECER 

Este Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 002/2016 e 
recomenda aos membros da Comis.são e ao Plenário, a sua aprovação. 

Sala das Comiss- , 10 de agosto de 2016. 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO. 

Diante da legalidade da matéria, somos pela aprovação da mesma, nos termos do Voto 
d.o Relator. 

PAuJl l ~QUE DE MARTIN MEMBRt~ 



EXM°. SR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

- Protocolo de Fls 59> ;F- Sob Nº ~j.. 
CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO Em::.JQ_do ~do20..J&_ 
Geraldo A. Dal'Col 

Asslst. Leg. e Adm'. 
em Exercício - CMI/ES 

Port n• 00512013 de 01/01/2013 

Nº ~~é 

:}--- .... 

o Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas constitucionais, 
de acordo com o Artigo 114, § 3°, Inciso VI, do Regimento Interno, observando-se 
ainda o Artigo 132, caput e§ 1º, REQUER ao douto Plenário, a dispensa dos 
Interstícios Regimentais ao Projeto de Iei carplementar nº 002/2016 que ''lli nova 
.z:ecãção BD caput d:> Art. 129 da Iei O::llp.lement;ar Mmic.ipal. nº 001/2008, qpe 
ditpêie scbre o Est;a.t:utD d:>s Sez:vic;bz:es d:> Poder Executivo, das Au:tazqpi.a.s e 

Fanciaç?es Públicas Mmidpaís", ao Projeto de I.ei nº nº 035/2016 que ''Dá 

denazrinação de ''lXMZNG:S ANIRÉ <XIAN" BD Fstádio Mmiai.pal. da sede· de Itarana/ES 
e a.d:>ta outras pzx:1Vidência.s" e ao Projeto de Resolução nº 002/2016 que ''Dispõe 
sd::>re a P.coposta Parcial do orçam:nto da Cânara Municipal de Itarana, Estado do 

Espírito santo, para o exercício de 2017 e dá outras p.J:OVidências". 

"Vereador Laudelino Grunewald", 10 de agosto de 2016. 

Aprovado em / · · --:.<!~a!..!..::.::.:::::::C:::'...----- votação por 

-14~~ 

Emma. de .Aquino e Souzr 
Presidente da CMl/ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 11 de agosto de 2016. 

OF.GP/CHI./~ N° 126/2016 

Senhor Prefeito 

CUrrpre-nos en~ar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, o autógrafo 

do .Projeto de Iei Catplenentar nº 002/2016 que "DA NOVA~ NJ CAPUl' 00 ART. 

129 DA LEI c:x:.MPllMN'mR · M.NICIPAL N° 001/2008, aJE DISEÕE OOBRE O ES'm'lUTO DC\S 

SERVIDORES 00 llCDER. EXECOTIVO, DAS AU'mBQUIAS E ~ EÚBLICAS. :t<.DrrCIPAIS", 

de autoria desse . Executivo, aprovado na Sessão Ordinária e Extraordinária 

realizadas no dia 10/08/2016. 

Atenciosamente 

Excelentíssimo Senhor 
~ SCBNElDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

RECEBEMOS 

1~~~ )b/!3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DÁ NOVA RIDAÇk) KJ CAPUT 00 ART. l.29 DA I.EI 
CXJ.llJPllMENTA MJNICIPAL Nº 001/2008 I gJE 
DISOOE SOBRE O ES'm'.lU'ro na; SERVIDORES 00 
:EroER EXECm'IVO, DAS .AUTARQJIAS E ~S :E(Jsuoo MNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que aprovou: --

Art. 1°. o caput do art. 129 é:Ia Lei Co:rrplementar nº 001/2008 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

'~. 129. O servicbr poc:imí ser cedido para ter exercício em out:ro 
ó.z:gão ou entidade dos Podel:es da rkrião, das Estados, do Dist:ri1:o 
Fed:z:a.1,· deste ou de out:ro M:midpio, bem cem:> para as entidades 
in:t.egz:an.t:es da )ldarinj stxação Pública Mmicripal. Indi.ret:a., nas 
·seguin:tes b.:ipót:eses: "(NR) 

Art. 2° . Revoga-se a antiga redação do caput do art. 129 da Lei Co:rrplementar 
Municipal nº 001/2008, entrando a presente Lei em- vigor na· data da sua 
publicação. 

Registre-se. Publique-se. Currpra-se. 

Câmara Municipal de Itarana/ES, 11 de agosto de 2016: 

Preside 
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CÂMARA MUNICIPAL OE ITARANA 

...-. ,, .,. ~~ 
PnJtocOlo de Fls ..::.9 -v Sob" 

PREFETilJRA IvIUl'llCIP AL DE ITARANA em_ft_do ~="'"__.!&.. 
PMl/GP/Nº285/2016 

Senhor Presidente e demais Edis 

Geraldo A. Dal'Cu. 
ltarana/ES, 16 de agosto des29:1&~~· ecAS~,\~5 em Exerc1c10 - 1 

Por\ nº 005120i3 da o110112on 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, as Leis sancionadas, abaixo 
descritas. 

~ LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2016 
Dá nova redação ao caput do art. 129 da Lei Complementar. Municipal nº 
001/2008, que dispõe sobre o estatuto dos servidores do poder executivo, das 
autarquias. e fundações públicas municipais. 

~ LEI Nº. 1223/2016 
Dá nova denominação de "DOMINGOS ANDRÉ COAN", ao Estádio Municipal da 
Sede de ltarana/ES e adota outras providências. 

Atenciosamente. 

~-
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana -Te!: 3720-4900 



PREFEITURA Dô MlH'óCIPIO DE ITAAAtJI.<. :E~ 
Pub!lcado sob o nº 8 ~~) dlO'l..b , 
Em: ~a; l 0 ~ · isJAúJ 

l>OQ~ 
Pfotocolista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !TARA.NA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2016 
1

, C.M.~º " ~§ 

Nº @~G 

4-
DÁ NOVA REDAÇÃO AO· CAPUT DO 
ART. 129 DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 001/2008, QUE DISPÕE 
SOBRE O ESTATUTO DOS 
SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO, 
DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

A Câmara Municipal de ltaràna, Estado do Espirita Santo, .aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O caput do art. 129 da Lei Complementar nº 001/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 129. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, deste ou de outro 
Município; bem como para as entidades integrantes da Administração Pública 
Municipal Indireta, nas seguintes hipóteses:"(NR) 

Art. 2°. Revoga-se a antiga redação do caput do art. 129 da Lei Complementar 
Municipal nº 001/2008, entrando a presente Lei em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, 12 de agosto de 2016. 

A~;-~~IDER 
Prefeito Municipal de ltarana 

~ENE MONTEIRO ZANETTI 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana- Tel: 3720-4900 
Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 3720-4900 


